
 

 

ATA DE SESSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N. 8/2023 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 000075/23 
TOMADA DE PREÇOS N. 8/2023 
PROCESSO ADM. N. 1191/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA E PAVIMENAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA 
DR. JOSÉ PEREIRA MACHADO 
DETALHAMENTO DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA E 
PAVIMENAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA DR. JOSÉ PEREIRA MACHADO 
 
Na data de 11 de abril de 2023, às 13:30 (*), PAÇO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO 
DE POSSE - SP, neste município de SANTO ANTONIO DE POSSE, sob a Presidência do(a) Sr.(a) 
Joseani D. Bassani Torres, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria nº. 
10305 datada de 23/12/2022, destinada à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA E 
PAVIMENAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA DR. JOSÉ PEREIRA MACHADO, na forma prevista no Edital, 
objeto do Processo Administrativo nº. 1191/2023. 
 
* A sessão deu início às 13:30 horas pois no horário informado em edital para início da sessão, o 
sistema o qual utilizamos se encontrava indisponível.  
 
Acorreram ao presente certame a seguinte empresa, constatou-se que a empresa abaixo descrita 
entregou seus respectivos envelopes para participação, conforme lista que segue: 
 
Código Proponente / Fornecedor 

Representante 
Status 

Tipo 
Empresa 
CPF 

Preferência de contratação (art. 44 da LC 
123/2006) 
RG 
Motivo 

56297 HOME CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
 
Habilitado     

EPP 
 

Sim 
 
 

 
Iniciados os trabalhos, tendo a CPL já recebido  os Envelopes de Habilitação e Proposta de Preços 
da empresa acima, passou-se a abertura dos Envelopes de Habilitação, que foram vistados pela 
Comissão Permanente de Licitação. Em seguida foi analisada a documentação apresentada pela 
empresa, sendo que foi considerada HABILITADA. 
 
PARECERES 
 
Responsavel Documento Tipo do Parecer Data 
Detalhamento do Parecer 
Thiago Gomes Cardonia OAB 352.084 Jurídico - Edital          23/03/2023 
DEFERIMENTO EDITAL 
  
 
OCORRÊNCIAS 
 
Durante a etapa de habilitação, constatou-se que a empresa HOME CONSTRUCOES E SERVICOS 
LTDA não entregou a "Certidão Estadual não inscrito na Dívida Ativa" com o CNPJ correto.  
 
Nesse contexto, considerando que a certidão pode ser emitida eletronicamente, agindo com eficiência 
das contratações públicas, assim como para que não haja qualquer "excesso de formalismo" por essa 
Administração, foi providenciada diligência para a constatação da regularidade fiscal quanto a certidão 
Estadual. 
 



 

 

Por fim, insta ressaltar que tais atos de diligência estão amparados nos termos do art. 43, §3 da Lei 
Federal nº. 8.666/93, assim como decisões emanadas pela Corte de Contas, em resumo: Acórdão TCU 
nº. 1795/2015-Plenário, Acórdão TCU nº. 1.758/2003-Plenário. 
 
 
ENCERRAMENTO 
 
Por fim, ficou deliberado que o envelope de PROPOSTA DE PREÇO iria ser aberto na mesma sessão. 
Nada mais havendo a tratar o(a) Sr.(a) Presidente, determinou a lavratura da presente Ata, que lida e 
aprovada, vai devidamente ser assinada. 
  
 
ASSINAM 
 
Comissões / Portarias: 
 
 
 
 
________________________________________________ 
Joseani D. Bassani Torres 
CPF.: 260.972.538-85 
RG.: 26469600 
Cargo: Pregoeiro 
PORTARIA: 10305 DE 23/12/2022 

 
 
 
________________________________________________ 
Diego Vido Gomes 
CPF.: 224.904.828-23 
RG.: 308222210 
Cargo: Membro 
PORTARIA: 10305 DE 23/12/2022 

 
 
 
________________________________________________ 
Pedro Henrique Romanini 
CPF.: 361.977.438-25 
RG.: 449360593 
Cargo: Membro 
PORTARIA: 10305 DE 23/12/2022 

 

 
  
Proponentes: 
 
 
 
 
________________________________________________ 
Empresa: HOME CONSTRUSERVICE, CONSULTORIA, 
EMPREENDIMENTOS  

 

 
  
 


